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Assunto: Projeto de Lei nº 003 de 26 de janeiro de 2023 

Ementa: dispõe sobre prioridade no atendimento fonoaudiólogo para pessoas com deficiência da 
fluência da fala, popularmente conhecida como “Gagueira” e determinadas áreas competentes, e 

dá outras providências 

 
Autoria: Luis Fernando da Silva. 

 

RELATÓRIO 

 

 Esta Comissão opina FAVORÁVEL a apreciação do Projeto de Lei nº 003 de 

26 de janeiro de 2023, que : dispõe sobre prioridade no atendimento fonoaudiólogo para 

pessoas com deficiência da fluência da fala, popularmente conhecida como “Gagueira” e 

determinadas áreas competentes, e dá outras providências, pelo Plenário desta Casa de Leis.  
 

 

Porto Real, 18 de abril de  2023  

 

Vereador Relator 

Fábio Nunes Maia 

 

 Esta Comissão ratifica o relatório, razão pela qual, deverá ser transformado em 

Parecer Oficial  

 

Diego Graciani de Almeida - Presidente da CCJ 
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Luis Fernando da Silva 
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